
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGLMIRIM
ESTADO DESÃO PAULO - BRASIL 

GABINETEDO PREFEITO

LEINº 6.340

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO
PODER EXECUTIVO, A RECEBER, POR DOAÇÃO,
VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES AO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
MOGI MIRIM (SAAE), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipalde Mogi Mirim aprovou e o Prefeito
Municipal DR. PAULODE OLIVEIRAE SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a receber, por doação, os veículos automotores abaixo descritos, pertencentesno
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE MOGI MIRIM (SAAE), entidade
autárquica municipal, com sede administrativa à Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida, nº 114, Centro
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.71 1.362/0001-91:             

     Descrição | Placas Ano/Mod.

VW Kombi 1.4 Flex DMN-3192 2009/2010
VW Saveiro 1.6 CZA-6919 2006/2006

| VW Saveiro 1.6 CS DMN-3212 2009/2010 Em desuso
[VW Gol Special BNZ-6497 1999/1999 Em desuso 

Parágrafo único. A doação de que trata a presente Lei tem

por objetivoa utilização dos bens na execuçãodos serviços públicos prestadospelo Município,

Art. 2º As despesas decorrentes com a transferência dos
veículos de que tratam esta Lei, ficarão por conta da Prefeiturade Mogi Mirim.

   junto ao patrimônio público do Serviço Autônomo deÁg
seus valores junto ao ativo permanentedo Município de
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